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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO


TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.


1. JUSTIFICATIVA:

As doenças cardiovasculares, de acordo com o Ministério da Saúde (MS), são as principais causas de morte no mundo. Essas doenças são de caráter sistêmico, podendo comprometer outros órgãos, em função do sistema circulatório. Entre as doenças no aparelho circulatório, as que mais se destacam pelo potencial de letalidade estão: Infarto Agudo do Miocárdio (IAM), doenças hipertensivas, insuficiência cardíaca e miocardiopatias.

Considerando que os exames complementares são procedimentos fundamentais para o processo de diagnóstico das patologias, assim como método de acompanhamento do estado geral de saúde dos pacientes.

Considerando a atual demanda da rede municipal para realização dos exames HOLTER e MAPA, conforme tabela a seguir:
	
DESCRIÇÃO
	
FILA ATUAL
	MÉDIA MENSAL DE NOVOS PEDIDOS 

	Monitoramento pelo sistema HOLTER 24 horas
	1.137
	90

	Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial – MAPA
	1.664
	100



Fonte: Dados disponibilizados pela Central de Regulação de Ambulatorial em 25/07/2024.



Considerando a indisponibilidade dos aparelhos/equipamentos na rede própria, se faz necessário à contratação, através de comodato, de empresa especializada no fornecimento de aparelhos/equipamentos para realização dos seguintes exames: HOLTER - 24 HORAS e MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DA PRESSÃO ARTERIAL - MAPA, assim como o serviço de telelaudo para apoio diagnóstico dos respectivos exames.

Abaixo estão relacionadas às principais características dos exames cardiológicos propostos neste termo de referência: 

· HOLTER – 24 HORAS: É um método diagnóstico que permite o registro do traçado eletrocardiográfico ininterrupto por 24 horas, associado ao preenchimento de um relatório das atividades diárias, o que possibilita a identificação de correlações entre eventos estressores e a ocorrência de alteração do ritmo cardíaco do indivíduo. Tem, portanto, como objetivo principal a investigação diagnóstica de patologias, tais como: Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS), Insuficiência Cardíaca Congestiva (ICC), Arritmias, avaliação de marcapasso entre outros.


· MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DA PRESSÃO ARTERIAL (MAPA): É o método que permite o registro dos valores pressóricos do indivíduo, por 24 horas, enquanto o paciente realiza suas atividades habituais na vigília e durante o sono. Faz parte do fluxograma para diagnóstico da hipertensão arterial.

2. OBJETO:

Trata-se da contratação, através de comodato, de empresa especializada no fornecimento de aparelhos/equipamentos para realização dos seguintes exames: HOLTER - 24 HORAS e MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DA PRESSÃO ARTERIAL - MAPA, assim como o serviço de telelaudo para apoio diagnóstico dos respectivos exames, pelo período de 12 (doze) meses. 


2.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
 
Menor preço por item.

3. PRAZOS:

O fornecimento do serviço deverá ser iniciado em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.


4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

4.1. A ENTREGA DOS INSUMOS E/OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO EFETUADAS:

Os equipamentos deverão ser instalados e utilizados pelos profissionais de saúde lotados no Centro de Especialidades Maria Célia Machado – Endereço: Rua Saldanha Marinho, 280 - Petrópolis - RJ, 25600-000.

Caso ocorra mudança de endereço, conforme interesse da Administração pública, a empresa vencedora do certame será avisa com antecedência de 30 (trinta) dias.


4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:

O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

4.3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E OU SERVIÇO:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	APRES.
	QT.

	

01
	Contratação, através de comodato, de empresa especializada no fornecimento de aparelhos/equipamentos para realização de exames - HOLTER - 24 HORAS, assim como o serviço de telelaudo para apoio diagnóstico.
	

MÊS
	

130

	

02
	Contratação, através de comodato, de empresa especializada no fornecimento de aparelhos/equipamentos para realização de exames - MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DA PRESSÃO ARTERIAL - MAPA, assim como o serviço de telelaudo para apoio diagnóstico.
	

MÊS
	

160



· Para a execução da demanda supracitada, a empresa vencedora do certame deverá disponibilizar através de comodato, o quantitativo de equipamentos conforme tabela abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO APARELHOS/EQUIPAMENTOS
	QT.

	01
	Equipamento para realização do exame - HOLTER - 24 HORAS
	09

	02
	Equipamento para realização do exame - MAPA (Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial)
	10



· O quantitativo solicitado foi baseado na fila atual da rede municipal de saúde, bem como na estimativa mensal de solicitações. Ressalta-se que cada equipamento deve permanecer o período de 24 horas com o paciente.

4.4. DAS AMOSTRAS:

Não se aplica.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observada o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Os recursos para a execução da contratação serão provenientes de recursos próprios.


9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço;
· A empresa deverá fornecer equipamentos portáteis e com registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
· A Plataforma de Telelaudo deverá estar em consonância com normas vigentes, referente à assinatura eletrônica/digital;
· Garantir treinamento para equipe de saúde para a correta utilização dos equipamentos e envio dos arquivos gerados, bem como suporte técnico durante todo o horário de atendimento previsto para a realização dos exames;
· Disponibilizar Central de Atendimento para recepção dos exames e suporte 24horas, 07 dias por semana;
· Realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos em uso, ocorrendo de forma que não haja interrupção dos serviços;
· Fornecer a manutenção de todos os equipamentos de tecnologia (software e hardware) necessários para a realização e envio dos exames complementares adquiridos;
· Os telelaudos deverão ser elaborados por médicos especialistas;
· O envio dos telelaudos deverá ocorrer em até 72 (setenta e duas) horas úteis após o envio do arquivo, pela unidade executante;
· Os laudos deverão ser enviados ou disponibilizados no sistema de Telelaudo para visualização dos gestores cadastrados, em seus respectivos acessos remotos;
· A empresa deverá disponibilizar sistema de armazenamento e gestão dos telelaudos, possibilitando aos funcionários da unidade de saúde, acesso através de login e senha, bem como, busca de laudos através de pesquisa por nome ou data de realização, permitindo assim, a elaboração de relatórios dos serviços realizados;
· A empresa deverá fornecer canais de interações que assegurem o sigilo dos dados dos pacientes, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.









___________________________________________________

Gilda Carvalho de Oliveira
  Chefe do Setor Administrativo
   SRCA/SMS Petrópolis
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